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ATOS  
NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

DECRETO Nº 7.468, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
 
“ALTERA COMPOSIÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, DE QUE TRATA O DECRETO 
Nº 7.116/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 62, §3º, incisos IV e XI da Lei Orgânica do Município de Cajamar.  

 
Considerando a solicitação da Ouvidoria Geral do Município, por meio do Ofício nº 017/2025 – OGM, quanto a necessidade de alteração 
de membros titulares e suplentes representantes do segmento dos usuários de serviços públicos municipais e representantes do segmento 
dos órgãos da Administração Municipal, que compõe o Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos, de que trata o Decreto nº 
7.116, de 9 de janeiro de 2024, alterado pelo Decreto nº 7.237, de 20 de junho de 2024. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam substituídos os membros titulares e suplentes representantes  dos seguimentos dos Usuários de Serviços Públicos e dos 
Órgãos da Administração Municipal, que compõe o Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos, desde já designados, alterando-
se as redações das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso I e da alínea “b”, do inciso II, todos do art. 1º do Decreto nº 7.116, de 9 de janeiro 
de 2024, alterado pelo Decreto nº 7.237, de 20 de junho de 2024, passando a vigorar da seguinte forma: 
 
“Art. 1º......................... 
I – .............................. 
a) representantes no eixo Saúde e Desenvolvimento Social: 
Membro Titular: Elaine Martins Oliveira – RG nº 27.271-xxx-x 
Membro Suplente: Cassiana Mayer – RG nº 28.307.xxx-x 

 
b) representantes no eixo Mobilidade Urbana, Obras e Serviços Públicos: 
Membro Titular: André Nairoski Nascimento – RG nº 42.193.xxx-x 

 
c) representantes no eixo Educação, Cultura e Esportes: 
 Membro Titular: ............................... 
 Membro Suplente: Lilian dos Santos Sabatini – RG nº 27.770.xxx-x 

 
d) representantes no eixo Segurança Urbana e Defesa Civil: 
Membro Titular: ....................................... 
Membro Suplente: Alan Magiar Nascimento dos Santos – RG nº 42.417.xxx-x. 

 
II – .............................. 
... 
b) representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Membro Titular: Dulcineia Fortes Pereira – RE º 19.787 
Membro Suplente: Venes de Souza Almeida – RE nº 14.509.” 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cajamar, 9 de abril de 2025.  

 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Prefeito Municipal 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 

 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
 
 
DECRETO Nº 7.469, DE 9 DE ABRIL DE 2025. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 
KAUAN BERTO SOUSA SANTOS, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no artigo 62, §3º, inciso II da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), cujo 
crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de permuta: 

 
 Crédito adicional  Anulação de Dotação  

Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 
675 02.41.01   04.122   0060   2218   3.3.90.93.00   

01.110.0000 
666 02.41.01   04.122   0060   2218   3.1.91.13.00   

01.110.0000 
50.000,00 

 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Cajamar, 9 de abril de 2025.      
 
KAUAN BERTO SOUSA SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
Fica atualizado o nome do membro de que trata o inciso III do art. 3º da Portaria nº 846, de 21 de fevereiro de 2018, bem como substituídos 
os membros de que tratam os incisos IV e V do mesmo artigo, desde já nomeados, passando a vigorar da seguinte forma: 
“Art. 3º ....................... 
(.........) 
III - Nicoly Jasmine Souza da Silva – RE 18.795 
IV - Josenita Silva de Oliveira - RE 11.712 
V - Michele Rocha Pedreira Cruz - RE 10.189. ” 
 
PORTARIA Nº 775, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
Fica contratada, a partir de 10/04/2025, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - História, Referência inicial I-A do Anexo I 
e Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, a senhora Laisa Silva de Oliveira dos Santos, portadora da Cédula de Identidade R.G 
39.566.xxx-x. 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei 
Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 
01/2024. 
 
PORTARIA Nº 776, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
Fica contratada, a partir de 10/04/2025, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - Inglês, Referência inicial I-A do Anexo I e 
Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, a senhora Loidi Lima Tomás de Azevedo, portadora da Cédula de Identidade R.G 
44.833.xxx-x. 
A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei 
Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 
01/2024. 
 
PORTARIA Nº 777, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
Fica contratado, a partir de 10/04/2025, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - Inglês, Referência inicial I-A do Anexo I e 
Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, o senhor Lucas Gomes dos Santos, portador da Cédula de Identidade R.G 54.758.xxx-x. 
A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei 
Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 
01/2024. 
 
PORTARIA Nº 778, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
Fica contratada, a partir de 10/04/2025, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - Matemática, Referência inicial I-A do Anexo I e 
Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, a senhora Ester Santos Cruz, portadora da Cédula de Identidade R.G 34.926.xxx-x. 
A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei 
Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 
01/2024. 
 
PORTARIA Nº 779, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
Fica contratada, a partir de 10/04/2025, para o cargo de Professor Intérprete de Educação Básica - PIEB - LIBRAS, Referência inicial I-A do 
Anexo I e Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, a senhora Laís da Silva Gonçalves, portadora da Cédula de Identidade R.G 
49.541.xxx-x. 
A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei 
Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 
01/2024. 
 
PORTARIA Nº 780, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
Fica contratada, a partir de 10/04/2025, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - Língua Portuguesa, Referência inicial I-A do 
Anexo I e Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, a senhora Indira Maria Alves Vicente, portadora da Cédula de Identidade R.G 
32.120.xxx-x. 
A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei 
Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 
01/2024. 
 
PORTARIA Nº 781, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
Fica contratada, a partir de 10/04/2025, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - Língua Portuguesa, Referência inicial I-A do 
Anexo I e Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, a senhora Solange da Silva Almeida, portadora da Cédula de Identidade R.G 
27.770.xxx-x. 
A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei Municipal 
nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 01/2024. 
 
PORTARIA Nº 782, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
Fica contratado, a partir de 10/04/2025, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - Língua Portuguesa, Referência inicial I-A do 
Anexo I e Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, o senhor Jailton da Silva Santos, portador da Cédula de Identidade R.G 69.963.xxx-
x. 
A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será regido pela Lei Municipal 
nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo Seletivo nº 01/2024. 
 
PORTARIA  Nº 783, DE 9 DE ABRIL DE 2025. 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Fica autorizada a concessão de licença para tratar de assuntos particulares, pelo período de 03 (três) anos, ao servidor público público  ILÍDIO DE 
SÁ MACHADO NETO – RE nº 16.896, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, nos termos do art. 125 da Lei Complementar nº 064, 
de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). 
A licença ora concedida, terá início em 1º de maio de 2025 e término em 30 de abril de 2028, devendo ao final da concessão o servidor apresentar-
se, independente de notificação, as suas atividades inerentes ao seu cargo. 
 
PORTARIA Nº 784, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
Fica exonerada, a pedido, a servidora pública KARLA MAYUMI ISHIKAWA – RE nº 19.345, do cargo de provimento efetivo de MÉDICO ESPECIALISTA 
– GINECOLOGISTA. 
 
PORTARIA Nº 785, DE 9 DE ABRIL DE 2025 
Fica concedida à servidora pública JOVENTINA GOMES DO REAL – RE nº 16.073, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, licença-
prêmio pelo período de 60 (sessenta) dias, relativa ao quinquênio de 03/04/2016 a 02/04/2021, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar 
nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), da seguinte forma: 
I -  30 (trinta) dias a partir de 01/06/2025 a 30/06/2025; e 
II - 30 (trinta) dias a partir de 01/10/2025 a 30/10/2025. 
___________________________________________________________________________________________ 

 
ATOS  

ADMINISTRATIVOS 
 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 

Solicitamos o comparecimento dos servidores abaixo relacionados, dia 16/4/2.025, nos horários a seguir, para ciência dos resultados de 
suas Avalições de Desempenho: 

R.E. SERVIDOR HORÁRIO 
14.271 James Ferreira da Silva 9:00 hs 
18.544 Ângela Maria de Oliveira 9:10 hs 
18.560 Henrique Schunck Costa 9:15 hs 
18.800 Maria Aparecida Nunes de Souza 9:25 hs 
18.847 Gabrielle Godoy dos Santos 9:35 hs 
18.947 Karina Moreira de Almeida 9:40 hs 
18.964 Marcela Nardo Vitore Balas 9:50 hs 
18.970 Mariana Silva Godói da Costa 10:00 hs 
19.180 Franklin Souza da Costa 10:10 hs 
19.183 Giovane Favero Remuszka 10:15 hs 
19.190 Lamarck Antônio Oliveira Cavalcanti 10:25 hs 
19.198 Márcio Batista dos Santos 10:35 hs 
19.202 Maryellen Silva Fernandes 10:40 hs 
19.210 Sara Maian de Souza Martineli 10:50 hs 
19.298 Marcos Roberto Pamplona 11:00 hs 
19.299 Wellington Eleezer Santos de Souza 11:10 hs 
19.303 Sindy Kelly Dantas Portela 11:15 hs 
19.306 Vera Soares Terceiro Rezende 11:25 hs 
19.309 Débora Cristina Braga Gadelha dos Santos 11:35 hs 
19.311 Luiz Eduardo Rodrigues da Silva 11:40 hs 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONCURSOS PÚBLICOS Nº 01/2024  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para o EXAME MÉDICO ADMISSIONAL, conforme segue: 

DATA: 11/04/2025 – SEXTA FEIRA 
NOME CARGO HORÁRIO 
ABERSON JOSÉ DE BARROS  
 

MOTORISTA  
 

15:15 

JOSE SOARES DE OLIVEIRA NETO  
 

ANALISTA DE GESTÃO MUNICIPAL  
 

15:15 

SUELLEN SILVA VALENTIM  
 

RECEPCIONISTA  
 

15:15 

 
Os candidatos convocados deverão comparecer, à Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos situada à 
Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria, munidos de documento de identificação original com foto, no dia e horário indicado. 
Cajamar, 09 de abril de 2025. Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2025 
PROCESSO SEI Nº 3509205.402.00002794/2025-97 
 
CONVENENTES: Município de Cajamar, inscrito no CNPJ nº 46.523.023/0001-81, com sede na Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, 
Cajamar/SP, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Kauã Berto Sousa Santos, e a empresa Capital Consig Sociedade de Crédito Direto 
S.A., inscrita no CNPJ nº 40.083.667/0001-10, com sede na Rua Nova Jerusalém, nº 1069, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, 
representada pelo Sr. Roberto Arduini Gomes Teixeira. 
 
OBJETO: Credenciamento para concessão de empréstimo pessoal e cartão de crédito consignado aos servidores públicos municipais 
ativos, com desconto em folha de pagamento. 
 
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2025. 
 
ASSINATURAS: Kauãn Berto Sousa Santos – Prefeito Municipal, Roberto Arduini Gomes Teixeira – Presidente da Credenciada, 
Testemunhas: Fabiane Barbosa Eleutério – Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos, e Daniel Brito de Barros – 
Gestor de Programa. 
 
 
 

 


	PODER EXECUTIVO
	https://www.cajamar.sp.gov.br
	ATOS  NORMATIVOS
	ATOS  ADMINISTRATIVOS

